
 

 

Município de Campina da Lagoa 
Estado do Paraná 

 
Lei nº 012/2018 

 
Súmula: Declara de Utilidade Pública o CMS – 
Conselho Municipal de Saúde, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Campina da Lagoa, Estado 

do Paraná MILTON LUIZ ALVES no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Campina da Lagoa APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte: 
 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública 
Municipal, o CMS – Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei Municipal nº 010/91 
de 25 de Junho de 1991, reformulado pela Lei Municipal nº 038/2008, e reorganizado 
pela Lei Municipal nº 086/2009. 

 
Parágrafo Único – O referido Conselho tem 

atuação ativa em nosso Município desde 1991. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Campina da Lagoa, 29 de Março de 2018.  

 
 
 
 

MILTON LUIZ ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maria de Lima 
Autor do Projeto 

 


